
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 111.001 - MG (2019/0099202-0)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : PAULO HENRIQUE DA SILVA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido 

de liminar, interposto por PAULO HENRIQUE DA SILVA contra acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, que nos autos da 

impetração originária, denegou a ordem (HC n. 1.0000.19.022089-7/000).

Consta dos autos, que o recorrente foi preso em flagrante em 

1/2/2019, sendo convertida em prisão preventiva, pela prática, em tese, do 

delito previsto no artigo 33 da Lei n.11.343/2006 (e-STJ fls. 53/54).

Inconformada com o decreto constritivo, a defesa impetrou 

habeas corpus perante a Corte de origem. A ordem, contudo, foi denegada, 

recebendo o acórdão a seguinte ementa (e-STJ fl. 87):

EMENTA: “HABEAS CORPUS”. TRÁFICO DE DROGAS.. 
PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS FÁTICOS (ART. 312 DO CPP) E 
INSTRUMENTAIS (ART. 313, I, DO CPP) DA MEDIDA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE 
REITERAÇÃO DELITIVA. AGENTE EM GOZO DE 
LIBERDADE PROVISÓRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS. 
IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 1. Tendo sido o 
paciente preso preventivamente pela suposta prática do delito de 
tráfico de drogas, presentes a prova da materialidade delitiva e 
os indícios suficientes de autoria, inexiste constrangimento ilegal 
na decisão que, fundamentadamente, decretou a sua segregação 
cautelar, visando a garantir a ordem pública. 2. O princípio do 
estado de inocência, estatuído no artigo 5º, LVII, da 
Constituição da República, não impede a manutenção da prisão 
provisória, quando presentes os requisitos dos artigos 312 e 313 
do Código de Processo Penal. 3. A Lei 12.403/2011, alterou 
todo o sistema de medidas cautelares do Código de Processo 
Penal, preconizando de forma expressa o princípio da 
proporcionalidade, composto por dois outros, quais sejam: 

Documento: 94487573 Página  1 de 5

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2649 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 11 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

adequação e necessidade. 4. A prisão preventiva, espécie de 
medida cautelar, passou a ser exceção na sistemática 
processual, dando, o quanto possível, promoção efetiva ao 
princípio constitucional da não-culpabilidade. 5. Embora 
medida extrema, a manutenção da segregação cautelar pode ser 
determinada, sempre que presentes os requisitos exigidos pelo 
Código de Processo Penal, em seus artigos 312 e 313. 6. Tendo 
o paciente supostamente cometido o delito a ela imputado 
durante a vigência de liberdade provisória que lhe fora 
anteriormente concedida nos autos de outro processo penal a 
que responde, a manutenção da sua segregação cautelar 
mostra-se necessária, também, como forma de se evitar a 
reiteração delitiva. 7.

Sendo o crime de tráfico de drogas apenado com reprimenda 
máxima, privativa de liberdade, superior a quatro anos, é 
admissível a manutenção da sua segregação provisória, como 
forma de garantia da ordem pública e visando a evitar a 
reiteração delitiva. 8. As condições pessoais favoráveis do 
paciente, mesmo quando comprovadas nos autos, por si sós, não 
garantem eventual direito de responder ao processo em 
liberdade, quando a necessidade da segregação se mostra 
patente como forma de garantia da ordem pública. 09. Ordem 
denegada.

No presente recurso, a defesa sustenta, em síntese, a ilegalidade 

da segregação cautelar, ante a ausência de fundamentação idônea do decreto de 

prisão preventiva e dos motivos autorizadores previstos no art. 312 do Código 

de Processo Penal, além da desproporcionalidade da medida em caso de uma 

eventual sentença condenatória.

Diante disso, requer, liminarmente, a concessão da liberdade 

provisória ao recorrente até julgamento do presente recurso e no mérito a 

revogação do decreto prisional, com a aplicação das medidas cautelares 

previstas no artigo 319 do CPP, até o trânsito em julgado de eventual sentença 

condenatória.

É o relatório, decido.

A liminar em recurso ordinário em habeas corpus, bem como 

em habeas corpus, não possui previsão legal, tratando-se de criação 
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jurisprudencial que visa a minorar os efeitos de eventual ilegalidade que se 

revele de pronto na impetração. 

Em um juízo de cognição sumária, não visualizo manifesta 

ilegalidade no ato ora impugnado a justificar o deferimento da medida de 

urgência.

No caso, ao que parece, ao denegar a ordem, o Tribunal 

impetrado manteve a medida extrema em razão da gravidade da conduta, 

sobretudo diante da grande quantidade de droga apreendida em poder do 

recorrente, bem como, o risco de reiteração delitiva. Veja-se teor (e-STJ fls. 

90/95 - grifei):

(...) É que não vislumbro qualquer irregularidade ou 
insuficiência de fundamentação na decisão, estando devidamente 
calcada em dados concretos dos autos e fundada na garantia da 
ordem pública e na possibilidade de reiteração delitiva, 
permitindo, desta forma, saber os reais motivos que ensejaram a 
adoção da medida extrema.

Ora, sem a pretensão de se adentrar ao mérito da causa, bem 
como de revolver as provas dos autos, o que é incabível nesta 
sede, tem-se que, no presente caso, o crime de tráfico de drogas 
de que é acusado o paciente se revela de elevada gravidade 
concreta, eis ter sido apreendida considerável quantidade de 
entorpecentes (32,30g de cocaína – 93 pedras de crack, 
conforme Laudo preliminar – doc. 02), o que demonstra 
peculiar reprovabilidade da conduta, a demandar pronta 
atuação estatal por meio da segregação cautelar do agente.

Ademais, a segregação cautelar se mostra como uma medida 
absolutamente imprescindível não só para a garantia da ordem 
pública, mas pelo risco de reiteração delitiva advindo da 
concessão, neste momento, do pretendida liberdade provisória. 
Afinal, depreende-se da CAC e FAC que o paciente possui 
maus antecedentes, tendo sido condenado pelo delito de roubo, 
tendo a execução findado em 2012, tendo, não obstante isso, 
voltado, em tese, a delinquir, o que demonstra a sua inaptidão 
para o recebimento do benefício pleiteado.

(...) Em conclusão, presentes, in casu, os requisitos listados 
pelo artigo 312 do Código de Processo Penal para a decretação 
da prisão preventiva, bem como aquele constante do artigo 
313, I, da mesma Lei, tenho por necessária a manutenção da 
segregação cautelar ora combatida, não havendo que se falar 
em constrangimento ilegal praticado em desfavor do paciente, 
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eis ser tal medida absolutamente necessária no caso dos autos.

Por todo o exposto, DENEGO A ORDEM.

Com efeito, o magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal 

preconiza que a grande quantidade de droga apreendida, entre outros 

aspectos, justifica a necessidade da custódia cautelar para a preservação da 

ordem pública. Precedentes (RHC n. 116.709, Relator Min. DIAS TOFFOLI, 

Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, publicado em 23/8/2013).

Além disso, O histórico criminal do agente, a revelar fundado 

receio de reiteração na prática criminosa, autoriza, por si só, o decreto de 

prisão preventiva como forma de garantir a ordem pública, nos termos do art. 

312 do Código de Processo Penal (HC 304.240/BA, Rel. Ministro 

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 

14/5/2015). 

Assim, não obstante os fundamentos apresentados pela defesa, 

mostra-se imprescindível uma análise mais aprofundada dos elementos de 

convicção constantes dos autos, para se aferir a existência de constrangimento 

ilegal, valendo ressaltar que o pedido liminar se confunde com o próprio 

mérito, o qual deverá ser apreciado em momento oportuno, por ocasião do 

julgamento definitivo do habeas corpus pelo Colegiado da Quinta Turma.

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Solicitem-se informações ao Juízo de primeiro grau, inclusive 

o envio da senha para acesso aos dados processuais constantes do respectivo 

portal eletrônico, tendo em vista a restrição determinada pela Resolução n. 121 

do CNJ.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se.
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Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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